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SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 2 5 . 11 . 2 0 2 4

PROCESSO Nº SEI-300001/000407/2023 - CONCEDE à TRANSPOR-
TES TONIATO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 29.291.184/0008-44, o
direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da Lei nº
8.266/2018 no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) , re-
ferente ao Projeto “PROJETO VÃOVIVE - ESCOLA DE JIU JITSU”,
do proponente INSTITUTO DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E SUS-
TENTABILIDADE VÃOVIVE DE BARRA MANSA / RJ - CNPJ nº
48.767.683/0001-33.

PROCESSO Nº SEI-300001/000407/2023 - CONCEDE à TRANSPOR-
TES TONIATO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 29.291.184/0001-78, o
direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da Lei nº
8.266/2018 no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), referente
ao Projeto “PROJETO VÃOVIVE - ESCOLA DE JIU JITSU”, do pro-
ponente INSTITUTO DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E SUSTENTA-
BILIDADE VÃOVIVE DE BARRA MANSA / RJ - CNPJ nº
48.767.683/0001-33.
PROCESSO Nº SEI-300001/000407/2023 - CONCEDE à TRANSPOR-
TES TONIATO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 29.291.184/0002-59, o
direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da Lei nº
8.266/2018 no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) , re-
ferente ao Projeto “PROJETO VÃOVIVE - ESCOLA DE JIU JITSU”,
do proponente INSTITUTO DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E SUS-
TENTABILIDADE VÃOVIVE DE BARRA MANSA / RJ - CNPJ nº
48.767.683/0001-33.

Id: 2610027

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 25. 11 .2024

PROCESSO Nº SEI-300001/001501/2023 - CONCEDE à CALAMO
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S.A., inscrita sob o
CNPJ nº 06.147.451/0005-66, o direito à fruição do benefício fiscal de
que trata o art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), referente ao Projeto “REAÇÃO OLÍMPICO BOL-
SAS RJ”, do proponente INSTITUTO REAÇÃO - CNPJ nº
05.658.523/0001-43.

Id: 2610048

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 2 5 . 11 .2024

PROCESSO Nº SEI-300001/000493/2024 - CONCEDE à FLAVIENSE
DO BRASIL MADEIRAS COMERCIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
46.556.539/0001-22, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o
art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 138.788,00 (cento e trinta
e oito mil setecentos e oitenta e oito reais) , referente ao Projeto “CAM -
PEONATO VIRTUAL FERJEE”, do proponente EMPIRE ESPORTES
AGÊNCIA E PRODUÇÕES LTDA - CNPJ nº 47.115.592/0001-50.

Id: 2610035

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 02.12.2024

PROCESSO Nº SEI-300001/000382/2024 - CONCEDE à A NOSSA
DROGARIA DE CAXIAS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
28.763.118/0001-90, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata
o art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 144.000,00 (cento e
quarenta e quatro mil reais), referente ao Projeto “A NOSSA GENTE”,
do proponente PLAY IT PRODUÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS ES-
PORTIVOS E CULTURAIS LTDA - CNPJ nº 52.060.849/0001-54.

Id: 2611586

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06.12.2024

PROCESSO Nº SEI-300001/002120/2023 - CONCEDE à LABORATO-
RIOS SERVIER DO BRASIL LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
42.374.207/0001-76, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata
o art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 300.000,00 (trezen-
tos mil reais), referente ao Projeto “CIRCUITO DAS 4 ESTAÇÕES - 2
ETAPAS 2024 - PARTE 2”, do proponente TATICA MARKETING ES-
PORTIVO EIRELI - CNPJ nº 06.103.531/0002-77.

Id: 2613084

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERA

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1131 DE 14 DE NOVEMBRO DE
2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentada pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo nº SEI-030041/001512/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo SEI-320001/002749/2024, por descumprimento
ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de
08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2613387

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1133
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentada pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-030043/003375/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º- Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de
irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará nos
autos do processo SEI-320001/002790/2024, por descumprimento ao
Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Regime
Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de 08
de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e de-
mais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2613389

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1135 DE 21 DE NOVEMBRO DE
2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentada pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-030037/004441/2022.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo SEI-320001/002792/2024, por descumprimento
ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de
08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2613392

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1138
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentada pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-030030/007162/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo SEI-320001/002791/2024, por descumprimento
ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de
08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2613394

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1140 DE 25 DE NOVEMBRO DE
2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentada pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de

2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-030035/007408/2022.

R E S O LV E:

Art. 1º- Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de
irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará nos
autos do processo SEI-320001/002797/2024, por descumprimento ao
Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Regime
Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de 08
de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e de-
mais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2613393

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

P O R TA R I A CGE/CORREG Nº 1141 DE 25 DE NOVEMBRO DE
2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentada pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI E-03/001/176/2019.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo SEI-320001/002809/2024, por descumprimento
ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de
08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2613318

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

P O R TA R I A CGE/CORREG Nº 1142
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentada pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo SEI-030039/001229/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do processo SEI-320001/002819/2024, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei n.º 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2613308

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 05/12/2024

PROCESSO Nº SEI-100005/006821/2024 "DEFIRO PARCIALMENTE
O SOLICITADO NESTE PROCESSO NOS TERMOS DO DESPACHO
ÍNDICE..." VINCULAÇÃO DE 2 PLACAS PARTICULARES DEPARTA-
MENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-210001/126014/2024 Vinculação de Placa Parti-
cular SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nz 47.805, de 20.10.2021.
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